 Parecer nº 57
, de 2008

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 2000.

Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o projeto de decreto legislativo em epígrafe, que propõe o arquivamento do processo relativo ao contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e a CONENG Engenharia Ltda, em 28/8/92, ratifico, integralmente, a manifestação anterior, de folha .142, que conclui pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 2000, "ad referendum" do plenário.

a) Ary Fossen – Relator Especial

Manifestação que refere o Relator Especial

O Projeto de Decreto Legislativo nº 53, de 2000, apresentado por Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, propõe o arquivamento dos autos do processo TC - 34228/026/92, que tratam do contrato celebrado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP e a CONENG Engenharia Ltda., por considerar subsistentes as razões alegadas pelo Tribunal de Contas de São Paulo.

Por força do despacho de fls. 141, embasado no artigo 239, § 4° da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, fomos designados pela Comissão de Fiscalização e Controle para examinar a matéria.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo ao disposto no artigo 3 1, § 19, do Regimento Interno .

Ao fazê-lo, examinamos os autos e entendemos que outra não poderia ser a conclusão do Relator Especial, Deputado Vitor Sapienza, que bem apreciado o processo, ofereceu projeto de decreto legislativo.

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de nº 53 de 2000.

a) Geraldo Vinholi

